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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16327.914422/2009-68

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  1402-000.725 — 4* Camara/2?* Turma Ordinaria
Data 16 de outubro de 2018

Assunto IRPJ/CSLL

Recorrente BANCO VOTORANTIM S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGENCIA para aferir os valores objeto do pedido de compensagao,
nos termos do relatorio e voto que passam a integrar o presente julgado, vencidos o Relator e
os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella e Junia Roberta Gouveia Sampaio que davam
provimento ao recurso voluntario. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Edeli
Pereira Bessa.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente Substituto.
(documento assinado digitalmente)

Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator.
(documento assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa - Redatora designada.

Participaram do julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar
Nader Quintella, Edeli Pereira Bessa, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias,
Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Paulo Mateus Ciccone
(Presidente Substituto).
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   Relatório 
 Trata o presente feito de Recurso Voluntário interposto em face da r. decisão proferida pela 8ª Turma de Julgamento da DRJ de São Paulo que por unanimidade de votos, decidiu julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada em face do r. despacho decisório que decidiu por não homologar pedido de compensação veiculado na Declaração de Compensação de fls. 58 a 63 (PER/DCOMP nº 37698.73247.310308.1.3.048815), na qual declara a compensação de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cód. receita 2319) relativo ao período de apuração novembro de 2007. 
 Ante ao minucioso relatório empreendido pela DRJ adoto-o em sua integralidade complementando-o ao final no que necessário:
 1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletrônica a Declaração de Compensação de fls. 58 a 63 (PER/DCOMP nº 37698.73247.310308.1.3.048815), na qual declara a compensação de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cód. receita 2319) relativo ao período de apuração novembro de 2007. 
 2. Pelo Despacho Decisório de fls. 16 o contribuinte foi cientificado, em 19/10/2009 (fls. 67), de que �A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�. 3. Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal: R$ 26.185,79). 
 4. Irresignado, o contribuinte apresentou em 18/11/2009 a Manifestação de Inconformidade de fls. 01 a 10, informando e argumentando, em apertada síntese, sobre o seguinte: 
 4.1 Que incorreu em erro na ocasião do preenchimento da DCTF, sendo que havia apurado, em novembro de 2007, IRPJ a pagar no montante de R$ 23.005.027,68, entretanto acabou recolhendo e declarando em DCTF um valor superior (R$ 23.037.433,00). 
 4.2 Uma vez identificado o equívoco, o recorrente teria constituído crédito tributário, que se pretendeu utilizar na PER/DCOMP acima referida para se compensar os débitos constante na mesma. 
 4.3 No entanto o recorrente deixou de corrigir a DCTF do período do crédito, o que acabou gerando a inconsistência entre os valores declarados em DCTF e na PER/DCOMP, e estando o pagamento integralmente alocado à quitação de outros débitos não restou crédito disponível para a compensação pleiteada. 
 4.4 Para sanar tal pendência o contribuinte retificou a referida DCTF, alterando o valor de IRPJ apurado em novembro de 2007, o que, segundo o mesmo, estaria condizente com o apurado na época. 
 4.5 Em sede do direito, alega preliminarmente que é cabível a manifestação de inconformidade, com base no regimento interno da RFB e na Lei nº 9.430/96. 
 4.6 Afirma possuir o crédito alegado, pois o que houve foi apenas erro no preenchimento da DCTF, encontrando­se portanto o crédito tributário extinto, nos termos do artigo 170 do CTN.
 4.7 Argumenta ser dever da administração pública a busca pela verdade material e neste sentido a Autoridade fiscal deveria ter intimado o contribuinte antes de não homologar a compensação. 
 4.6 Que a adoção da conduta acima estaria em consonância com os princípios da moralidade, eficiência e celeridade previstos na Constituição Federal e na Lei 9.784/99. 
 4.8 Que houve vício de forma e este não poderia macular a existência do seu direito creditório. 
 4.9 Que pelo princípio da verdade material as meras questões formais não poderiam se sobrepor à efetiva existência do crédito, face ao princípio da verdade material, para tanto colaciona decisões administrativas no sentido de se cancelar o lançamento quando comprovado o erro no preenchimento da declaração. 
 4.10 Que houve erro puramente material no preenchimento do PER/DCOMP e que tal erro não poderia ter sido utilizado para o não reconhecimento do direito creditório pleiteado. 
 5. Por fim requer que seja provida a manifestação de inconformidade, desconstituindo­se a exigência fiscal formulada, seja reconhecida a DCTF retificadora e conseqüentemente o crédito tributário e homologado o pedido de compensação em sua totalidade 
 Após análise da Manifestação de Inconformidade a r. DRJ proferiu a seguinte decisão:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ Data do fato gerador: 28/12/2007 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. Não se reconhece o direito creditório quando o contribuinte não logra comprovar com documentos hábeis e idôneos que houve pagamento indevido ou a maior. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido 
 A ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário em que alega: 
 O crédito da Recorrente decorreu de um erro na aferição do cálculo da estimativa mensal de IRPJ devida em nov./2007, como se demonstrará nas presentes Razões. Na prática, a Recorrente equivocou-se ao calcular os créditos a que tinha direito e esqueceu-se de computar, originalmente, determinadas despesas relacionadas a "Certificados de Depósitos Bancários". Foi efetivado, assim, pagamento a maior de R$32.405,32, o qual foi posteriormente aproveitado no âmbito do PER-DCOMP discutido no presente procedimento.
 Afirma ainda que a estimativa mensal do IRPJ de nov/2007 foi apurada conforme a tabela abaixo:
  
 Esse valor teria sido recolhido por intermédio de guia DARF paga em 28.12.2007, no valor de R$23.037.433,00 [cf Anexo 05], com o código 2319, e, em seguida, informado na respectiva Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ("DCTF"). Segundo a Recorrente:
 Por ocasião do encerramento do exercício 2007, a Recorrente verificou que algumas despesas relativas a "Certificados de Depósitos Bancários", no montante de R$810.133,13, às quais fazia jus, não haviam sido computadas como "despesas dedutíveis" ou "deduções" no cálculo do resultado operacional sujeito ao percentual de 16%. Por esse motivo, apurou-se novo "resultado operacional tributável", inferior exatamente em R$810.133,13, e por conseguinte, apurou nova base do IRPJ a ser pago por estimativa em nov./2007, no valor total de R$92.351.671,44. Verificado esse equívoco, reconheceu-se que o IRPJ por estimativa a pagar no referido período de apuração seria de R$23.005.027,68 e, portanto, a diferença entre esse montante e aquele recolhido por intermédio da guia acostada no Anexo 05 foi considerada pagamento a maior, utilizado para compensação com outros débitos via PER-DCOMP n.° 37698.73247.310308.1.3.04-8815.
 Conforme a tabela abaixo:
  
 Nessa toada afirma ainda que:
 ...quando da apresentação de sua Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica ("DIPJ-2008"), em 30.06.2008, a Recorrente havia percebido o equívoco no cálculo de seu lucro tributável e, por esse motivo, informou corretamente a base de cálculo de IRPJ por estimativa apurada em nov./2007, no valor de R$92.351.671,44 [cf p. 10 da DlPJ-08, acostada no Anexo 07]. No âmbito de referida declaração foram indicados os mesmos dados da última coluna da tabela acima, de modo que o saldo a pagar de IRPJ ali declarado foi de R$23.005.027,68.
 A despeito de ter percebido o erro perpetrado no recolhimento do IRPJ por estimativa de nov./2007 e informado corretamente a base de cálculo na p. 10 de sua DlPJ-2008 [cf p. 10 do Anexo 07], a Recorrente esqueceu-se de retificar a DCTF relativa à competência nov./2007 para corrigir o saldo do imposto devido ali informado. Por esse motivo, a d. administração tributária houve por bem não homologar a compensação do crédito de R$32.405,32 com os débitos declarados no PER-DCOMP ora examinado, proferindo o r. despacho decisório que iniciou o presente procedimento administrativo...
 Apresenta detalhadamente as contas realizadas cotejando DIPJ, balancete analítico e razão contábil juntados aos autos. 
 Por fim, apresenta jurisprudência deste e. Carf acerca da matéria.
 É o relatório. 
 
 Voto Vencido
 
 Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira 
 1. DA ADMISSIBILIDADE:
 O Recurso é tempestivo e interposto por parte competente, posto que o admito.
 2. MÉRITO 
 A r. DRJ de São Paulo proferiu despacho decisório cujo fundamento em sua essência foi a ausência de provas para comprovação da origem do crédito, vejamos:
 Para comprovar o suposto erro no preenchimento da DCTF, o contribuinte apresenta cópia da DCTF retificadora (fls. 65 e 66), entregue em 16/11/2009, onde passa a constar o valor de R$ 23.005.027,68 a título de IRPJ apurado em novembro de 2007. No entanto, não traz qualquer outro elemento probatório que dê embasamento a tal correção, ou seja, não demonstra, por meio de documentação hábil e idônea, que a apuração renovadora está realmente de acordo com a realidade dos fatos, não faz prova inequívoca de que o pagamento efetuado à época foi indevido ou a maior como desejaria para o reconhecimento do direito creditório. A simples entrega de declaração retificadora não faz prova da existência do crédito, cabendo ao contribuinte demonstrar a exatidão dos novos valores trazidos para que se possa reconhecer seus efeitos, principalmente quando tais modificações tragam como conseqüência a alteração de uma questão já decidida anteriormente em procedimento de auditoria interna. Ressalte­se ainda que a retificação da DCTF ocorreu após a ciência do contribuinte do despacho decisório em comento.
 Ocorre que o cotejo entre a DCTF original e a DIPJ original apresentadas pelo contribuinte ora Recorrente demonstram inconsistência no valor relativo a apuração da estimativa mensal de IRPJ relativa à novembro de 2007.
 Na DCTF verifica-se: 
  
 Enquanto na DIPJ:
  
 Percebe-se que desde a apresentação das obrigações acessórias acima elencadas verifica-se que pelo menos uma das duas está errada desde a origem. Não há aqui como sustentar que uma possui maior valor que a outra, caso em que outros elementos comprobatórios devem ser considerados.
 No presente caso, além das declarações supracitadas, a Recorrente juntou aos autos razão de contas e seu Balancete de verificação analítico/sintético referente ao período de novembro de 2007 que reforçam a validade do valor apresentado na DIPJ:
  
 Isto posto, entendo aplicável, e devidamente preenchidos os requisitos, de corrente já difundida neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que impõe, nos casos de inconsistência entre DCTF e DIPJ, o ônus ao contribuinte de comprovar a origem do crédito, vejamos:
 IRPJ. PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
 As Declarações (DCTF, DIPJ e DCOMP) são produzidas pelo próprio contribuinte, de sorte que, havendo inconsistências nas mesmas não retiram a obrigação do recorrente em comprovar os fatos mediante a escrituração contábil/fiscal e documentos, tendo em vista que, apenas os créditos líquidos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte são passíveis de compensação tributária, conforme preceituado no artigo 170 da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional - CTN).
 O artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. À míngua de tal comprovação não se homologa a compensação pretendida.
 (Processo Administrativo nº 10880.681713/2009-01, Acórdão nº 1201-002.173, j. em 11/06/2018)
 DCOMP. CRÉDITO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. RECONHECIMENTO Na hipótese de mero equívoco no preenchimento da DCTF, contrastando com as informações acertadas da DIPJ e com a comprovação do recolhimento a maior através de DARF juntado aos autos, não há razão para penalizar o contribuinte, sendo medida certa o reconhecimento do crédito pleiteado.
 (Processo Administrativo nº 16327.919408/2009-51, Acórdão nº 1201-002.106, j. em 16/03/2018)
 COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DESPACHO ELETRÔNICO. CRÉDITO UTILIZADO. DIVERGÊNCIA DE DIPJ E DCTF. DILIGÊNCIA. LALUR. APRESENTAÇÃO DAS ESCRITAS CONTÁBEIS E FISCAIS. DIREITO CREDITÓRIO DEMONSTRADO. HOMOLOGAÇÃO DEVIDA O PER/DCOMP inicialmente não homologado por despacho eletrônico em virtude de inexistência de crédito passível de utilização, deve ser revisto e homologado quando, após diligência, a contribuinte apresenta livros contábeis e fiscais, por meio dos quais comprova prejuízo fiscal e pagamento indevido de estimativa mensal.
 (Processo Administrativo nº 15374.914985/2009-28, Acórdão nº 1302-002.365, j. em 17/08/2017)
 Por tais motivos, voto pela manutenção do direito creditório.
 4. CONCLUSÃO:
  Por todo o exposto, voto pela reforma do r. Acórdão recorrido para garantir o direito de crédito pleiteado.
 É como voto.
 Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator
 
 Voto Vencedor 
 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA
 A maioria do Colegiado entendeu que o direito creditório não está suficientemente provado para homologação da compensação.
 Consoante alegado pela interessada, o indébito utilizado em compensação foi apurado em razão de recolhimento a maior da estimativa de IRPJ devida em novembro/2007. Contudo, os elementos juntados à manifestação de inconformidade foram insuficientes para demonstração do erro cometido na apuração original do débito, e os documentos apresentados em recurso voluntário, embora representem início de prova, não permitem afirmar cabalmente qual valor seria devido a título de estimativa de IRPJ em novembro/2007.
 Isto porque não é possível confirmar se a estimativa de R$ 23.005.027,68 está informada na DIPJ apresentada à RFB para o ano-calendário 2007, como indicado à fl. 259, bem como não é possível aferir se as antecipações (no valor total de R$ 100.484.894,86) deduzidas para apuração do IRPJ a pagar no ano-calendário 2007, segundo reprodução de DIPJ à fl. 260, não contemplaram o excedente aqui utilizado em compensação.
 Além disso, as planilhas de fls. 342/345, destinadas a demonstrar a apuração original e retificada da estimativa devida em novembro/2007, não podem sem comparadas com a escrituração contábil e fiscal do sujeito passivo, vez que somente constam dos autos a reprodução dos registros na conta de despesa retificada e o balancete de verificação para o qual seu saldo foi transportado (fls. 346/384), sem qualquer outro elemento complementar que estabeleça a correlação do resultado contábil acumulado até novembro/2007 com a base de cálculo da estimativa no mesmo período, sendo certo que o LALUR juntado às fls. 385/392 reflete, apenas, a apuração do lucro real em 31/12/2007.
 Frente a tais circunstâncias, o presente voto é no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para aferir os valores objeto de compensação, mediante confirmação, junto à escrituração contábil e fiscal do sujeito passivo, do valor apurado a título de estimativa de IRPJ em novembro/2007, bem como da não dedução do alegado excedente de R$ 32.405,00 na apuração do saldo de IRPJ a pagar ao final do ano-calendário de 2007.
 Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
 
  (documento assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA - Conselheira
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Relatorio

Trata o presente feito de Recurso Voluntéario interposto em face da r. decisao
proferida pela 8* Turma de Julgamento da DRJ de Sdo Paulo que por unanimidade de votos,
decidiu julgar improcedente a manifestagdo de inconformidade apresentada em face do r.
despacho decisorio que decidiu por ndo homologar pedido de compensacao veiculado na
Declaragao  de Compensagao de fls. 58 a 63 (PER/DCOMP  n°
37698.73247.310308.1.3.048815), na qual declara a compensagdo de pretenso crédito de
pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cdd. receita 2319) relativo ao periodo de apuracao
novembro de 2007.

Ante ao minucioso relatorio empreendido pela DRJ adoto-o em sua
integralidade complementando-o ao final no que necessario:

1. O interessado, supra qualificado, entregou por via eletronica a Declaracao
de  Compensagdao de fls. 58 a 63 (PER/DCOMP n°
37698.73247.310308.1.3.048815), na qual declara a compensagao de pretenso
crédito de pagamento indevido ou a maior de IRPJ (cod. receita 2319) relativo
ao periodo de apuragdo novembro de 2007.

2. Pelo Despacho Decisorio de fls. 16 o contribuinte foi cientificado, em
19/10/2009 (fls. 67), de que “A partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou
mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para
quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP”. 3. Em razdo do
acima descrito, ndo foi homologada a compensacdo declarada, tendo sido o
interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado
(principal: R$ 26.185,79).

4. Irresignado, o contribuinte apresentou em 18/11/2009 a Manifestagdo de
Inconformidade de fls. 01 a 10, informando e argumentando, em apertada
sintese, sobre o seguinte:

4.1 Que incorreu em erro na ocasido do preenchimento da DCTF, sendo que
havia apurado, em novembro de 2007, IRPJ a pagar no montante de R$
23.005.027,68, entretanto acabou recolhendo e declarando em DCTF um
valor superior (R$ 23.037.433,00).

4.2 Uma vez identificado o equivoco, o recorrente teria constituido crédito
tributario, que se pretendeu utilizar na PER/DCOMP acima referida para se
compensar os débitos constante na mesma.

4.3 No entanto o recorrente deixou de corrigir a DCTF do periodo do crédito,
0 que acabou gerando a inconsisténcia entre os valores declarados em DCTF ¢
na PER/DCOMP, e estando o pagamento integralmente alocado a quitacdo de
outros débitos nao restou crédito disponivel para a compensacéo pleiteada.
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4.4 Para sanar tal pendéncia o contribuinte retificou a referida DCTEF,
alterando o valor de IRPJ apurado em novembro de 2007, o que, segundo o
mesmo, estaria condizente com o apurado na época.

4.5 Em sede do direito, alega preliminarmente que ¢ cabivel a manifestacdo de
inconformidade, com base no regimento interno da RFB e na Lei n°® 9.430/96.

4.6 Afirma possuir o crédito alegado, pois o que houve foi apenas erro no
preenchimento da DCTF, encontrando-se portanto o crédito tributario extinto,
nos termos do artigo 170 do CTN.

4.7 Argumenta ser dever da administracdo publica a busca pela verdade
material e neste sentido a Autoridade fiscal deveria ter intimado o contribuinte
antes de ndo homologar a compensagao.

4.6 Que a adogdo da conduta acima estaria em consonancia com os principios
da moralidade, eficiéncia e celeridade previstos na Constituicdo Federal e na
Lei 9.784/99.

4.8 Que houve vicio de forma e este nao poderia macular a existéncia do seu
direito creditorio.

4.9 Que pelo principio da verdade material as meras questdes formais nédo
poderiam se sobrepor a efetiva existéncia do crédito, face ao principio da
verdade material, para tanto colaciona decisdes administrativas no sentido de
se cancelar o langamento quando comprovado o erro no preenchimento da
declaracdo.

4.10 Que houve erro puramente material no preenchimento do PER/DCOMP
e que tal erro ndo poderia ter sido utilizado para o ndo reconhecimento do
direito creditério pleiteado.

5. Por fim requer que seja provida a manifestagdo de inconformidade,
desconstituindo-se a exigéncia fiscal formulada, seja reconhecida a DCTF
retificadora e conseqiientemente o crédito tributario ¢ homologado o pedido
de compensagdo em sua totalidade

ApoOs analise da Manifestacdo de Inconformidade a r. DRJ proferiu a seguinte
decisdo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 28/12/2007 COMPENSACAO. PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR. Nao se reconhece o direito creditério quando o
contribuinte ndo logra comprovar com documentos hdbeis e idoéneos que
houve pagamento indevido ou a maior.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério N&o
Reconhecido

A ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntario em que alega:

O crédito da Recorrente decorreu de um erro na afericio do calculo da
estimativa mensal de IRPJ devida em nov./2007, como se demonstrara nas
presentes Razdes. Na pratica, a Recorrente equivocou-se ao calcular os
créditos a que tinha direito e esqueceu-se de computar, originalmente,
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Afirma

FL.5

determinadas despesas relacionadas a "Certificados de Depdsitos Bancarios".
Foi efetivado, assim, pagamento a maior de R$32.405,32, o qual foi
posteriormente aproveitado no ambito do PER-DCOMP discutido no presente
procedimento.

ainda que a estimativa mensal do IRPJ de nov/2007 foi apurada

conforme a tabela abaixo:

Resultado oporac onal tribeddvel nos mokdes da

kgishgio, pela aliquota dc 16% RIS

Resuilado operacional (1) 16% __imes]

{+} Acréscimos & Bae de Cilewlo sigeita a Perceniual Extimado

(+} Correg@n monclira d ouires conlas alivas 35260

(+) Lucro na alenacie de partic ipacdcs pormancnics £9.349.131

Base de cikulo da Estimatva de pov 22007 92 481293

IRPJ {15%) 138722194

1RP} adicional { 1076) S 246,129

{-) Progprama de afmentacio an trababhador {34.446)
{-) Anfecipagdo de IRRF {46.4449)
Sabdo 3 recolher 23.037.433

Esse valor teria sido recolhido por intermédio de guia DARF paga em
28.12.2007, no valor de R$23.037.433,00 [cf Anexo 05], com o cédigo 2319, e, em seguida,
informado na respectiva Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais ("DCTF").

Segundo a Recorrente:

Por ocasido do encerramento do exercicio 2007, a Recorrente verificou que
algumas despesas relativas a "Certificados de Depdsitos Bancarios", no
montante de R$810.133,13, as quais fazia jus, ndo haviam sido computadas
como "despesas dedutiveis" ou "dedugdes" no calculo do resultado
operacional sujeito ao percentual de 16%. Por esse motivo, apurou-se novo
"resultado operacional tributavel", inferior exatamente em R$810.133,13, e
por conseguinte, apurou nova base do IRPJ a ser pago por estimativa em
nov./2007, no valor total de R$92.351.671,44. Verificado esse equivoco,
reconheceu-se que o IRPJ por estimativa a pagar no referido periodo de
apuragdo seria de R$23.005.027,68 e, portanto, a diferenga entre esse
montante e aquele recolhido por intermédio da guia acostada no Anexo 05 foi
considerada pagamento a maior, utilizado para compensagdo com outros
débitos via PER-DCOMP n.° 37698.73247.310308.1.3.04-8815.

Conforme a tabela abaixo:
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legiskigao, el aliguota de 16% 19.355.630  (810.133,13) I
Resulido operacional (x) 16% 3.096.901 i Despesa i 2.967 280
i CJ(_‘igiIlillJ]lCllI\:
(1) Aeriscimos o Bave de Calewin sujeita a Percentual Estimada If ncv:-.::'.]ml.mu I
(+) Corregdo monetiria de oulras conlas alivis 35200 | . ! 35.260
(+) Lugro na ulienagio de participagies permanenies B9.3:449.131 B9 349,130
_ 980392 __#93m392
TMase de edlewln do Estimativa de nov /2007 92 4%1.293 92.351.671
TRPJ {15%) 13,8720 13.852.751
IRPJ adicional (10%) 9.246.129 9,233,167
(-} Progruma de alimentughio so (rabalhador (34.446) (34.446)
(=) Antecipagdo de [RRE (46.444) (46.44:4)

Saklo a recoller 23.037.433 EE 23,005,028

(32.40%)

Pagamento a maior

Nessa toada afirma ainda que:

...quando da apresentagdo de sua Declara¢do de Informa¢des Economico-
Fiscais da Pessoa Juridica ("DIPJ-2008"), em 30.06.2008, a Recorrente havia
percebido o equivoco no célculo de seu lucro tributavel e, por esse motivo,
informou corretamente a base de calculo de IRPJ por estimativa apurada em
nov./2007, no valor de R$92.351.671,44 [cf p. 10 da DIPJ-08, acostada no
Anexo 07]. No ambito de referida declaracdo foram indicados os mesmos
dados da ultima coluna da tabela acima, de modo que o saldo a pagar de IRPJ
ali declarado foi de R$23.005.027,68.

A despeito de ter percebido o erro perpetrado no recolhimento do IRPJ por
estimativa de nov./2007 e informado corretamente a base de calculo na p. 10
de sua DIPJ-2008 [cf p. 10 do Anexo 07], a Recorrente esqueceu-se de
retificar a DCTF relativa a competéncia nov./2007 para corrigir o saldo do
imposto devido ali informado. Por esse motivo, a d. administragdo tributaria
houve por bem ndo homologar a compensacdo do crédito de R$32.405,32
com os débitos declarados no PER-DCOMP ora examinado, proferindo o r.
despacho decisorio que iniciou o presente procedimento administrativo...

Apresenta detalhadamente as contas realizadas cotejando DIPJ, balancete
analitico e razdo contéabil juntados aos autos.

Por fim, apresenta jurisprudéncia deste e. Carf acerca da matéria.

E o relatério.
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Conselheiro Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira

1. DA ADMISSIBILIDADE:

O Recurso ¢ tempestivo e interposto por parte competente, posto que o admito.

2. MERITO

A 1. DRJ de Sao Paulo proferiu despacho decisorio cujo fundamento em sua
esséncia foi a auséncia de provas para comprovagdo da origem do crédito, vejamos:

Para comprovar o suposto erro no preenchimento da DCTF, o contribuinte
apresenta copia da DCTF retificadora (fls. 65 e 66), entregue em 16/11/2009,
onde passa a constar o valor de R$ 23.005.027,68 a titulo de IRPJ apurado em
novembro de 2007. No entanto, ndo traz qualquer outro elemento probatorio
que dé embasamento a tal corre¢do, ou seja, ndo demonstra, por meio de
documentagdo habil e idonea, que a apuragdo renovadora esta realmente de
acordo com a realidade dos fatos, ndo faz prova inequivoca de que o
pagamento efetuado a época foi indevido ou a maior como desejaria para o
reconhecimento do direito creditdrio. A simples entrega de declaragdo
retificadora ndo faz prova da existéncia do crédito, cabendo ao contribuinte
demonstrar a exatiddo dos novos valores trazidos para que se possa
reconhecer seus efeitos, principalmente quando tais modificagdes tragam
como conseqiiéncia a alteracdo de uma questdo ja decidida anteriormente em
procedimento de auditoria interna. Ressalte-se ainda que a retificagdo da
DCTF ocorreu apos a ciéncia do contribuinte do despacho decisorio em
comento.

Ocorre que o cotejo entre a DCTF original e a DIPJ original apresentadas pelo
contribuinte ora Recorrente demonstram inconsisténcia no valor relativo a apuracdo da
estimativa mensal de IRPJ relativa a novembro de 2007.

Na DCTF verifica-se:
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MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

DCTF MENSAL - 2.3
CNPJ: 59.588.111/0001-03 NOV/2007 ' Pégina 3

Débito Apurado @ Créditos Vinculados-RS

GRUFO DO TRIBUTO: [RPJ = IMPOSTO SO3RE A RAKDA DAS PESSOMAS JUREDICAS
CEUTGO DA RECLITA: 2319-0°
DENCKINAGAO: TRPJ - PJ obrigada & apuragdo do imposto com base no lucro

real - Entidades financelras - Estimativa rensal

PERICDICIDADE: Mensal PERIODO DE APURACAC: 11 / 2007

CERITO APUARCO 23.037.433,00
CREDITTOS VINCUIADOS

= PAGAMENTO COM DART 23.037.433,00

= CCMPERSAGAD CE PAGAMENTO IMDRYIDD OU A MATOR ¢,00

= DUTRAS COMPENSACORS 0,00

- PARCELAMENTO 0,00

= SUSPENSAO c,00

SOMA DOS CARDITOS VIKCUIANDS 23.037.433,00

SALDO A PPAGRR DO DENITO 0,00

Valor do Débito-R$ Total: 23.037.433,00

Total do Imposto apurado mensaimente, antes de efetuadas as
conpersagdes 23,037.433,00
Balango de redugaoc: Nilo

Pagamento com DARF-RS Total: 23.037.433,00

Reolaclio de DARF wvincu' ados ao Débito.

PR: 30/11/2097 CNPJ: 59,568.112/0001-03 Cédigo da Receita: 2319
Bata de Vencimento: 28/12/2007 N* de Refecénola:
Valor do Princlpel: 23.037.433,00
Valer da Multa: 0,00
vValer dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 23.037.433,00

| WValor Pago do Débito: 23.037.433,00

Enquanto na DIPJ:
zcriminagio Lovemhro

FORMA DE DETFRMINACAS DA BASE DE CALCULO DO TMECSTO NE RINDA
Com Bazo na Recoita Bruta ¢ Accéucizos

3l.8ase da Cdleuio do Irpcstc do Kenda 52.351.671.44
IMPOSTO DE RENOA APURADD
02.4 Aliquota do 151 13.9%2.7%0,72
03.adicicral 9.233..67,14
M .Diferengs do IR Devida pela Mudanga de Coeficlente 2/ Receita lruta C.CO
DECUTORS
05. {=)Dedugles de lnceatlives Flacaia 38.446,08
0G. {-)Imp. de Renda lovido em Meses Anteriores
07.{-}Tmp. da Renda Retido na Fonte 4E.444,03
G8.{=)1lmp. Pago ne Ext. 3/ Lucros, aend. ¢ Senhoz do Capital 2,33
89, {-)1R hetido na Fonte por Grglos Aut. e Fund. Fad. (Tei n® 9.330/199%4) 0,03
10. {=) IR Retido na Fonte p/ Domais Ent. da Ad=. Pib. Fed. (el n® 10.833/2023) 0,30
i G :ado deo Renda Yarifvel
12.IMIMOSTO DE RERDA A PAGAR 23.005%.027,68 I
7. IHFOSTO BE RENOR & FAGALR DE GLF b Y )

Percebe-se que desde a apresentacao das obrigagdes acessorias acima elencadas
verifica-se que pelo menos uma das duas estd errada desde a origem. Nao hd aqui como
sustentar que uma possui maior valor que a outra, caso em que outros elementos
comprobatorios devem ser considerados.
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No presente caso, além das declaracdes supracitadas, a Recorrente juntou aos
autos razao de contas e seu Balancete de verificagdo analitico/sintético referente ao periodo de
novembro de 2007 que reforgam a validade do valor apresentado na DIPJ:

G058 - BANCD VOTOHANTIM Sia, Razdo de contas Pigna: 1
G990-9 - BA JOTORANTIM 8 A Hotang: 17.40
s HED VO A Refarente 01 a 30/11/2007 h"‘
- . 15082012
¥Finance Conlabllidede - DOZSR1IE {108) Por SoME S QUPS S8 £onte Inf ormBda Com BakiD Sl meviment Emas ol
oo Contrapartida  ©. Raap, Lote DOC Tp Himterca!'C om plemanto Mot Craddo Ty
Conla conldbd: 8 1.9 96.85.01.00 00-3 - BAGOD - CERTIFICADOS DE DEPOSITOS BANCAR OS5
Saldo aniener. . . e i — - ; 0.00 C
28 49.990,10 010000 9540001 B3 A 0001 -G-APROPRIACAD (DESPESAS) JURCS B 314,07
C.PROPRIA L ONGO P70 P CDD-POS
28 4.9.9.90,10.01.00.00 9540001 B3 A 0001 -B-APROFHIACAD (DESPESAS) 1.707.48
CORRECAD MONETARI A FOSITIVA CDB
P03
B0 B0 FIB...conei s cnriiaiir s nas s s " 170,301,868 0,00 70.300,58 D
20 4.8 6 80.10,01 00.00 850001 63 A 00013 APROPRIACAC (DFSPESAS) JURDS B.521,26
C.PROPRIA L ONGO PZO P CDD-POS
¥ 4.5.508.10.01.00.00 H550001 B3 A 0001 -B-APRCPRIACAD (DESPESAS] 207 420,00
CORRECAD MOMNETARI A POSITIVA COB-
POS
BalA0 B0 BN, cvemeee s s WEATV29 0,00 Si0.3TLE4 D
..!L‘l 40,0 68, 10,01.00 0 FLLY B3 A GOD-B-APROMRIACAD (DESPESAS) JURDS 8,520,080
C PROPRIA | ONGD PTO P COB-POS
30 4.0.9.58,10.01,00.00 H5 50001 B3 A CO01-S-APROPRIACAD [DESFESAS) 201.33.20
CORRECAD WONETARI A POSITIVA COB-
Pas
MO B0 BB i viinnss cciisis sibimaninions sibpsiss 9. 840,29 0.00 0133130
Towl da Mmavimants Ko PEFIBE6. ................ (AL RERE] 0,00
8.1.68.99.80.00.00.00-3 DESP, LITIGIO TRABALHISTA 48,775,490 19.156.26 67.931,75D
6.1.0.99.95.00,00.00-9 DESPS.OUTRAS DIVIDAS SUBORDIN 610.133,13 810.132,130
8.1.9.695 @5 01 00.00-3 CERTIFICADOS DE DEPOSITOS BA 810 133,13 810133,13 0

Isto posto, entendo aplicavel, e devidamente preenchidos os requisitos, de
corrente ja difundida neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que impde, nos
casos de inconsisténcia entre DCTF e DIPJ, o 6nus ao contribuinte de comprovar a origem do
crédito, vejamos:

IRPJ. PAGAMENTO INDEVIDO. RESTITUICAO. COMPENSACAO.
FALTA DE COMPROVACAO.

As Declaragoes (DCTF, DIPJ e DCOMP) sao produzidas pelo proprio
contribuinte, de sorte que, havendo inconsisténcias nas mesmas ndo retiram a
obrigagdo do recorrente em comprovar os fatos mediante a escrituragao
contabil/fiscal e documentos, tendo em vista que, apenas os créditos liquidos e
certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte sdo passiveis de
compensagdo tributdria, conforme preceituado no artigo 170 da Lei n°
5.172/66 (Codigo Tributario Nacional - CTN).

O artigo 165 do CTN autoriza a restituigdo do pagamento indevido e o artigo
74 da Lei n° 9.430/96 permite a sua compensagdo com débitos proprios do
contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada das
provas habeis, da composigao e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa. A mingua de tal comprovagio nio se homologa a
compensagdo pretendida.

(Processo Administrativo n°® 10880.681713/2009-01, Acoérddo n® 1201-
002.173,j. em 11/06/2018)

DCOMP. CREDITO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. RECONHECIMENTO Na
hipoétese de mero equivoco no preenchimento da DCTF, contrastando com as
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informagdes acertadas da DIPJ e com a comprovagdo do recolhimento a maior
através de DARF juntado aos autos, ndo ha razdo para penalizar o
contribuinte, sendo medida certa o reconhecimento do crédito pleiteado.
(Processo Administrativo n°® 16327.919408/2009-51, Acoérddo n® 1201-
002.106, j. em 16/03/2018)

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DESPACHO ELETRONICO.
CREDITO UTILIZADO. DIVERGENCIA DE DIPJ E DCTF. DILIGENCIA.
LALUR. APRESENTACAO DAS ESCRITAS CONTABEIS E FISCAIS.
DIREITO CREDITORIO DEMONSTRADO. HOMOLOGACAO DEVIDA
O PER/DCOMP inicialmente ndo homologado por despacho eletrdnico em
virtude de inexisténcia de crédito passivel de utilizagdo, deve ser revisto e
homologado quando, apds diligéncia, a contribuinte apresenta livros contabeis
e fiscais, por meio dos quais comprova prejuizo fiscal e pagamento indevido
de estimativa mensal.

(Processo Administrativo n°® 15374.914985/2009-28, Acérddo n°® 1302-
002.365,j. em 17/08/2017)

Por tais motivos, voto pela manutencao do direito creditorio.

4. CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto pela reforma do r. Acérdao recorrido para garantir o
direito de crédito pleiteado.

E como voto.

Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira - Relator
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Voto Vencedor
Conselheira EDELI PEREIRA BESSA

A maioria do Colegiado entendeu que o direito creditorio nao esta
suficientemente provado para homologaciao da compensagao.

Consoante alegado pela interessada, o indébito utilizado em compensagao foi
apurado em razdo de recolhimento a maior da estimativa de IRPJ devida em novembro/2007.
Contudo, os elementos juntados a manifestacdo de inconformidade foram insuficientes para
demonstragdo do erro cometido na apuracdo original do débito, e os documentos apresentados
em recurso voluntario, embora representem inicio de prova, ndo permitem afirmar cabalmente
qual valor seria devido a titulo de estimativa de IRPJ em novembro/2007.

Isto porque ndo ¢ possivel confirmar se a estimativa de R$ 23.005.027,68 esta
informada na DIPJ apresentada a RFB para o ano-calendario 2007, como indicado a fl. 259,
bem como ndo ¢é possivel aferir se as antecipagdes (no valor total de R$ 100.484.894,86)
deduzidas para apuracdo do IRPJ a pagar no ano-calendario 2007, segundo reproducdo de DIPJ
a fl. 260, nao contemplaram o excedente aqui utilizado em compensacao.

Além disso, as planilhas de fls. 342/345, destinadas a demonstrar a apuragdo
original e retificada da estimativa devida em novembro/2007, ndo podem sem comparadas com
a escritura¢do contabil e fiscal do sujeito passivo, vez que somente constam dos autos a
reproducao dos registros na conta de despesa retificada e o balancete de verificagao para o qual
seu saldo foi transportado (fls. 346/384), sem qualquer outro elemento complementar que
estabeleca a correlacdo do resultado contabil acumulado até novembro/2007 com a base de
calculo da estimativa no mesmo periodo, sendo certo que o LALUR juntado as fls. 385/392
reflete, apenas, a apuragdo do lucro real em 31/12/2007.

Frente a tais circunstancias, o presente voto ¢ no sentido de CONVERTER O
JULGAMENTO EM DILIGENCIA para aferir os valores objeto de compensagio, mediante
confirmacao, junto a escrituragao contabil e fiscal do sujeito passivo, do valor apurado a titulo
de estimativa de IRPJ em novembro/2007, bem como da ndo deducdo do alegado excedente de
R$ 32.405,00 na apuragao do saldo de IRPJ a pagar ao final do ano-calendario de 2007.

Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatorio
circunstanciado, descrevendo suas analises e conclusdes dai resultantes, dele cientificando a
interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementagdo de suas razdes de
defesa.

(documento assinado digitalmente)

EDELI PEREIRA BESSA - Conselheira
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